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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1 - Descrição da necessidade
Fundamentação: A presente contratação decorre da necessidade contínua de processamento de
roupas hospitalares utilizadas nas unidades de saúde vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde,
considerando a elevada demanda assistencial e a imprescindibilidade da disponibilização diária
de enxoval hospitalar em condições adequadas de higiene, conservação e segurança sanitária.
As unidades atendidas realizam atendimentos de urgência, emergência, procedimentos
ambulatoriais e demais serviços assistenciais que demandam utilização constante de roupas
hospitalares, campos cirúrgicos, lap’s cirúrgicos, lençóis, fronhas, cobertores, aventais, entre
outros itens indispensáveis ao funcionamento regular dos serviços de saúde. Diante da
necessidade de garantir a adequada higienização, desinfecção e processamento do enxoval
hospitalar, torna-se necessária a contratação de empresa especializada, com estrutura técnica e
operacional compatível para execução integral dos serviços, incluindo coleta, transporte,
lavagem, secagem, calandragem, passadoria, dobradura, reparos, distribuição, controle do
enxoval, locação de roupas hospitalares e montagem de lap’s cirúrgicos. A contratação também
contempla o fornecimento de sacos descartáveis tipo hamper com capacidade de 120 litros,
destinados ao acondicionamento adequado das roupas hospitalares sujas, em conformidade com
as normas sanitárias e de biossegurança vigentes. A necessidade da contratação fundamenta-se
ainda na inexistência de estrutura própria suficiente para execução integral dos serviços,
considerando a complexidade operacional da atividade, a necessidade de equipamentos
industriais específicos, mão de obra especializada, controle rigoroso de qualidade e cumprimento
das normas técnicas aplicáveis ao processamento de roupas hospitalares. Dessa forma, a
contratação visa assegurar continuidade, eficiência, segurança sanitária e qualidade na prestação
dos serviços de saúde ofertados à população.

2 – Levantamento de mercado
Fundamentação: O levantamento de mercado foi realizado mediante análise de contratações
similares efetuadas por órgãos e entidades da Administração Pública, consultas a fornecedores
especializados no ramo de lavanderia hospitalar e locação de enxoval, bem como pesquisa de
soluções disponíveis no mercado para atendimento da demanda apresentada. Verificou-se a
existência de empresas especializadas aptas à prestação dos serviços de processamento de roupa
hospitalar, contemplando todas as etapas necessárias, incluindo coleta, transporte, lavagem,
desinfecção, secagem, calandragem, passadoria, dobradura, reparos, distribuição, controle de
enxoval, locação de roupas hospitalares, montagem de lap’s cirúrgicos e fornecimento de sacos
descartáveis tipo hamper. Durante o levantamento, observou-se que a terceirização dos serviços
de lavanderia hospitalar é prática amplamente adotada na Administração Pública, especialmente
em unidades hospitalares, unidades de pronto atendimento e centros especializados,
considerando as vantagens operacionais, sanitárias e econômicas decorrentes da contratação de
empresa especializada. Foram avaliadas as seguintes soluções disponíveis no mercado: a)
Execução direta pela Administração Pública A execução direta demandaria investimentos
elevados em estrutura física adequada, aquisição de equipamentos industriais específicos,
contratação de mão de obra especializada, manutenção contínua, aquisição de insumos e
cumprimento integral das exigências sanitárias e ambientais aplicáveis ao processamento de
roupas hospitalares, tornando-se operacionalmente e economicamente menos vantajosa para a
Administração. b) Contratação apenas de processamento de roupas hospitalares A contratação
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exclusiva do processamento das roupas não atenderia integralmente à necessidade da
Administração, tendo em vista a demanda contínua por reposição, manutenção e controle do
enxoval hospitalar, além da necessidade de padronização dos materiais utilizados nas unidades
de saúde. c) Contratação integrada de processamento de roupas hospitalares com locação de
enxoval e montagem de lap’s cirúrgicos Esta solução mostrou-se a mais vantajosa e adequada
ao interesse público, por contemplar de forma integrada todas as necessidades operacionais das
unidades de saúde, assegurando continuidade do abastecimento, padronização do enxoval,
substituição de peças desgastadas, maior controle operacional, redução de custos administrativos
e mitigação de riscos relacionados à interrupção dos serviços. Dessa forma, conclui-se que a
contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de processamento de roupa
hospitalar com locação de enxoval hospitalar e montagem de lap’s cirúrgicos representa a
solução mais eficiente, econômica e adequada para atendimento das necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde.

3 - Descrição da solução como um todo
Fundamentação: A solução consiste na contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de processamento de roupa hospitalar, com locação de enxoval hospitalar e montagem
de lap’s cirúrgicos, de forma contínua, visando atender às necessidades das unidades de saúde
vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde. A contratação contempla a execução integral de
todas as etapas do processamento do enxoval hospitalar, incluindo coleta, transporte,
recebimento, separação, lavagem, desinfecção, secagem, calandragem, passadoria, dobradura,
reparos, armazenamento, distribuição e controle do enxoval hospitalar, observando
rigorosamente as normas sanitárias, de biossegurança, ambientais e demais legislações
aplicáveis. A solução inclui ainda a disponibilização, em regime de locação, de enxoval
hospitalar em quantitativo suficiente para atendimento contínuo das demandas das unidades de
saúde, garantindo reposição de peças desgastadas, danificadas ou impróprias para uso, de forma
a assegurar a continuidade dos serviços assistenciais. Também integra a solução a montagem de
lap’s cirúrgicos destinados aos procedimentos realizados nas unidades atendidas, garantindo
padronização, organização e maior segurança operacional às equipes assistenciais. Os serviços
compreenderão: Coleta da roupa hospitalar suja diretamente nos expurgos e áreas definidas
pelas unidades de saúde; Transporte da roupa suja em veículos adequados e exclusivos para esta
finalidade; Processamento completo da roupa hospitalar em lavanderia especializada; Utilização
de produtos saneantes regularizados pelos órgãos competentes; Controle de qualidade e
rastreabilidade do enxoval; Separação, acondicionamento e entrega da roupa limpa nas unidades
atendidas; Locação e gerenciamento do enxoval hospitalar; Montagem e fornecimento de lap’s
cirúrgicos; Fornecimento contínuo de sacos descartáveis tipo hamper com capacidade de 120
litros para acondicionamento das roupas hospitalares sujas. A execução dos serviços deverá
ocorrer de forma contínua e ininterrupta, garantindo abastecimento adequado das unidades de
saúde e evitando prejuízos ao funcionamento dos serviços assistenciais. A solução adotada
busca assegurar eficiência operacional, economicidade, padronização dos processos, redução de
riscos sanitários, melhoria na qualidade dos serviços prestados e atendimento adequado das
demandas da rede municipal de saúde.

4 – Requisitos da contratação
Fundamentação: Para execução dos serviços, a CONTRATADA deverá atender integralmente
às exigências técnicas, operacionais, sanitárias e legais aplicáveis ao processamento de roupas
hospitalares, locação de enxoval hospitalar e montagem de lap’s cirúrgicos, observando as
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normas vigentes dos órgãos de fiscalização e controle. Constituem requisitos mínimos da
contratação: 4.1 Requisitos Técnicos e Operacionais Possuir estrutura física adequada para
execução dos serviços de lavanderia hospitalar, em conformidade com as normas sanitárias
vigentes; Dispor de equipamentos industriais compatíveis com a demanda contratada, garantindo
capacidade operacional suficiente para atendimento contínuo das unidades de saúde; Realizar o
processamento das roupas hospitalares em ambiente segregado, observando fluxo adequado
entre área suja e área limpa; Executar todas as etapas do processamento do enxoval hospitalar,
incluindo coleta, transporte, lavagem, desinfecção, secagem, calandragem, passadoria,
dobradura, reparos, separação e distribuição; Disponibilizar enxoval hospitalar em regime de
locação, em quantitativo suficiente para atendimento integral da demanda das unidades de saúde;
Realizar a montagem de lap’s cirúrgicos conforme especificações e quantitativos definidos pela
CONTRATANTE; Fornecer sacos descartáveis tipo hamper com capacidade mínima de 120
litros para acondicionamento das roupas hospitalares sujas; Garantir reposição imediata de peças
danificadas, desgastadas ou impróprias para uso; Manter controle de qualidade e rastreabilidade
do enxoval hospitalar processado; Disponibilizar veículos adequados, higienizados e exclusivos
para transporte de roupa hospitalar limpa e suja, observando segregação adequada para evitar
contaminação cruzada. 4.2 Requisitos Sanitários Atender integralmente às normas da Agência
Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e demais legislações sanitárias aplicáveis aos
serviços de lavanderia hospitalar; Utilizar produtos saneantes regularizados pelos órgãos
competentes; Adotar medidas de biossegurança e controle de infecção durante todas as etapas do
processamento; Garantir condições adequadas de armazenamento, acondicionamento e
transporte das roupas hospitalares; Manter programas de controle de qualidade dos processos de
higienização e desinfecção. 4.3 Requisitos de Qualificação Comprovar aptidão para
desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da contratação mediante
apresentação de atestado(s) de capacidade técnica; Possuir licenças, alvarás e autorizações de
funcionamento exigidos pelos órgãos competentes; Manter responsável técnico legalmente
habilitado durante toda a execução contratual; Comprovar regularidade fiscal, trabalhista e
demais condições de habilitação previstas na legislação aplicável. 4.4 Requisitos da Prestação
dos Serviços Garantir continuidade dos serviços de forma ininterrupta; Atender aos prazos de
coleta e entrega estabelecidos pela CONTRATANTE; Substituir imediatamente itens entregues
em desacordo com as especificações de qualidade e higiene exigidas; Responsabilizar-se
integralmente pelos custos operacionais, mão de obra, insumos, equipamentos, transporte,
manutenção, tributos e demais despesas necessárias à execução contratual; Cumprir
integralmente as normas de segurança do trabalho, medicina ocupacional e legislação ambiental
aplicáveis. 4.5 Sustentabilidade A CONTRATADA deverá adotar, sempre que possível,
práticas sustentáveis durante a execução dos serviços, incluindo uso racional de água, energia
elétrica e produtos químicos, bem como destinação ambientalmente adequada dos resíduos
gerados, observando a legislação ambiental vigente.

5 – Estimativa das quantidades
Fundamentação: A estimativa foi elaborada com base no consumo histórico das unidades de
saúde e na demanda contínua de processamento de roupas hospitalares. QUANTIDADE 104.000
Kg

6 – Estimativa do preço da contratação
Fundamentação: O valor estimado para a contratação é de R$ 911.040,00 (novecentos e onze
mil e quarenta reais), para o período de 12 (doze) meses, contemplando a execução integral dos
serviços de processamento de roupa hospitalar, locação de enxoval hospitalar, montagem de
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lap’s cirúrgicos e fornecimento de sacos descartáveis tipo hamper de 120 litros.

7 – Justificativa para o parcelamento ou não da solução
Fundamentação: A solução não será parcelada, considerando que os serviços de processamento
de roupa hospitalar, locação de enxoval hospitalar, montagem de lap’s cirúrgicos e fornecimento
de sacos descartáveis tipo hamper possuem natureza integrada e interdependente, sendo
operacionalmente inviável sua execução por múltiplos fornecedores sem prejuízo à eficiência,
padronização e continuidade dos serviços. O parcelamento da contratação poderia ocasionar
dificuldades na gestão contratual, aumento de riscos operacionais, falhas na logística de coleta e
entrega, descontinuidade no abastecimento das unidades de saúde, divergências de
responsabilidade entre fornecedores e comprometimento do controle sanitário do enxoval
hospitalar. Além disso, a execução integrada dos serviços possibilita maior controle operacional,
rastreabilidade do enxoval, padronização dos processos de higienização e desinfecção,
otimização logística e redução de custos administrativos, atendendo de forma mais eficiente ao
interesse público. Considerando a natureza contínua e essencial dos serviços, bem como a
necessidade de integração entre todas as etapas do processamento do enxoval hospitalar, conclui-
se que a contratação em lote único representa a solução mais vantajosa técnica e
economicamente para a Administração Pública.

8 – Contratações correlatas/interdependentes
Fundamentação: Dispensado conforme art.13 da IN 08/2024.

9 - Previsão no plano de contratações anual
Fundamentação: Dispensado conforme art.13 da IN 08/2024.

10 – Demonstrativo dos resultados pretendidos
Fundamentação: Com a presente contratação, a Administração pretende garantir a continuidade
e eficiência dos serviços de processamento de roupa hospitalar, assegurando o fornecimento
adequado de enxoval hospitalar às unidades de saúde vinculadas à Secretaria Municipal de
Saúde. Entre os principais resultados pretendidos, destacam-se: Garantia de disponibilidade
contínua de roupas hospitalares em condições adequadas de higiene, conservação e uso; Redução
de riscos de contaminação e infecções relacionadas ao processamento inadequado do enxoval
hospitalar; Melhoria na qualidade e padronização dos serviços de lavanderia hospitalar;
Atendimento contínuo das demandas assistenciais das unidades de saúde; Maior eficiência
operacional na gestão e controle do enxoval hospitalar; Redução de custos operacionais
relacionados à manutenção de estrutura própria para lavanderia hospitalar; Garantia de
fornecimento contínuo de lap’s cirúrgicos e sacos descartáveis tipo hamper de 120 litros;
Cumprimento das normas sanitárias, de biossegurança e demais legislações aplicáveis. A
contratação busca assegurar maior eficiência administrativa, continuidade dos serviços
essenciais de saúde e melhoria das condições operacionais das unidades atendidas, contribuindo
diretamente para a qualidade da assistência prestada à população.

11 – Providências prévias ao contrato

Fundamentação: Dispensado conforme art.13 da IN 08/2024.

12 – Impactos ambientais
Fundamentação: Dispensado conforme art.13 da IN 08/2024.
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13 – Viabilidade da contratação
Fundamentação: A contratação mostra-se viável sob os aspectos técnico, operacional e
econômico, considerando a necessidade contínua de processamento de roupas hospitalares para
atendimento das unidades de saúde vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde. Do ponto de
vista técnico, verifica-se a existência de empresas especializadas no mercado com capacidade
operacional compatível para execução integral dos serviços, incluindo processamento de roupa
hospitalar, locação de enxoval, montagem de lap’s cirúrgicos e fornecimento de sacos
descartáveis tipo hamper. Sob o aspecto operacional, a terceirização dos serviços garante maior
eficiência na execução das atividades, assegurando continuidade do abastecimento de enxoval
hospitalar, cumprimento das normas sanitárias e redução de riscos relacionados à interrupção dos
serviços assistenciais. Quanto ao aspecto econômico, a contratação apresenta-se mais vantajosa à
Administração Pública quando comparada à execução direta dos serviços, considerando os
elevados custos de implantação e manutenção de estrutura própria, aquisição de equipamentos
industriais, contratação de mão de obra especializada, manutenção operacional e controle
sanitário. Diante das análises realizadas, conclui-se pela viabilidade da contratação, por atender
adequadamente ao interesse público, assegurar continuidade dos serviços essenciais de saúde e
representar solução técnica e economicamente mais vantajosa para a Administração Pública.
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A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  C
LA

U
D

IA
 M

A
C

H
A

D
O

, A
LI

N
E

 L
E

A
L 

e 
B

IA
N

C
A

 A
R

A
U

JO
 A

IT
A

 M
A

IA
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//b

c.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
E

1C
-1

9D
3-

56
70

-1
82

7 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 A
E

1C
-1

9D
3-

56
70

-1
82

7



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: AE1C-19D3-5670-1827

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CLAUDIA MACHADO (CPF 041.XXX.XXX-69) em 16/06/2026 17:37:36 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ALINE LEAL (CPF 066.XXX.XXX-07) em 17/06/2026 08:52:20 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

BIANCA ARAUJO AITA MAIA (CPF 030.XXX.XXX-97) em 17/06/2026 12:37:56 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://bc.1doc.com.br/verificacao/AE1C-19D3-5670-1827

https://bc.1doc.com.br/verificacao/AE1C-19D3-5670-1827

